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ÍNDICEAMOSTRA

 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”

Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 
contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-

teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
Ex.: Um professor explicando um conceito para seus 
alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  

Ex.: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  

Ex: As palavras ou conceitos usados pelo professor na 
explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  

Ex.: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados na 
aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

Ex.: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  

Ex.: A aula em um ambiente escolar, com um tema es-
pecífico de estudo.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITU-
AÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSE-
MIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-VERBAL

LÍNGUA PORTUGUESA

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquira o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/cdp-pa-analista-portuario-gestao-pessoas?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-063JL-26-CDP-PA-ANAL-PORT-GEST-PESS


ÍNDICEAMOSTRA

 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Ex.: “Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
	▫ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo: “Clara voltou ao trabalho.”  
	▫ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
	▫ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de 

seu afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à es-
trutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Ex.: “Ana parou de fumar.”
	▫ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
	▫ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.
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definir qual thread utilizará o processador em determinado 
momento. Esse controle garante melhor aproveitamento da CPU 
e maior eficiência na execução dos programas.

Gerenciamento de Memória
O SO é responsável por controlar o uso da memória prin-

cipal (RAM), assegurando que cada programa receba o espaço 
necessário sem conflitos. Além da alocação física, o sistema pode 
utilizar memória virtual, que simula memória adicional usando 
parte do disco rígido. Essa técnica permite que múltiplos pro-
gramas sejam executados mesmo em sistemas com pouca RAM. 
Duas abordagens comuns na memória virtual são:

 ▪  Paginação: divide a memória em blocos de tamanho fixo 
(páginas).
 ▪  Segmentação: organiza a memória com base nas estrutu-

ras lógicas dos programas.

Gerenciamento de Dispositivos de Entrada e Saída
O sistema operacional controla o acesso e a comunicação en-

tre os programas e os periféricos do computador, como teclados, 
mouses, impressoras e discos rígidos. Um exemplo importante 
é o spooler de impressão, que armazena temporariamente os 
trabalhos de impressão em uma fila, permitindo que sejam pro-
cessados de forma ordenada e sem conflitos, mesmo quando 
múltiplos usuários enviam documentos simultaneamente.

Gerenciamento de Arquivos
O SO organiza os dados armazenados em dispositivos como 

discos rígidos e unidades externas. Ele permite criar, acessar, mo-
dificar e excluir arquivos e diretórios de maneira eficiente. Para 
isso, utiliza sistemas de arquivos que definem como os dados são 
estruturados no armazenamento. Alguns formatos comuns de 
sistemas de arquivos incluem:

 ▪  FAT32: amplamente compatível, mas limitado no tamanho 
máximo de arquivos.
 ▪  NTFS: padrão do Windows, oferece recursos como permis-

sões, compressão e criptografia.
 ▪  EXT4: utilizado em sistemas Linux, oferece alta confiabili-

dade e desempenho.
Além disso, o sistema operacional fornece interfaces que 

permitem ao usuário organizar arquivos em pastas e subpastas, 
renomear, copiar, mover ou excluir itens. Também é possível ins-
talar e gerenciar programas, acessando-os por meio de menus, 
atalhos ou ferramentas de pesquisa.

Segurança e Proteção
O sistema operacional implementa mecanismos de segu-

rança para proteger os dados e recursos contra acessos não 
autorizados e falhas. Isso inclui:

sistemas operacionais
O sistema operacional (SO) é um software essencial que 

atua como intermediário entre o hardware do computador e os 
programas executados pelos usuários. Sua principal função é ge-
renciar os recursos do sistema, garantindo que esses elementos 
sejam utilizados de maneira eficiente, segura e organizada. Além 
disso, o sistema operacional oferece uma interface que facilita a 
interação entre o usuário e a máquina. Dentre as funções de um 
Sistema Operacional estão:

Gerenciamento de Processos
O SO controla a execução de processos (programas em 

execução), realizando a alocação adequada dos recursos e coor-
denando a execução simultânea de múltiplos processos, o que 
permite a multitarefa. Para isso, utiliza algoritmos de escalona-
mento que definem a ordem e o tempo de uso do processador 
por cada processo. Entre os principais algoritmos, destacam-se:

 ▪  First-Come, First-Served (FCFS): atende os processos por 
ordem de chegada.
 ▪  Round Robin: distribui o tempo de CPU igualmente entre 

os processos.
 ▪  Escalonamento por Prioridade: seleciona processos com 

base em níveis de prioridade.
Esses mecanismos evitam que processos fiquem bloqueados 

indefinidamente e otimizam o desempenho do sistema.

Gerenciamento de Fluxos de Execução (Threads)
Além do gerenciamento de processos, o sistema operacio-

nal também é responsável pelo controle dos fluxos de execução, 
conhecidos como threads. Uma thread é a menor unidade de 
execução dentro de um processo, permitindo que um mesmo 
programa execute múltiplas tarefas simultaneamente de forma 
mais eficiente. Diferentemente dos processos, as threads com-
partilham os mesmos recursos do processo ao qual pertencem, 
como memória e arquivos abertos, o que reduz o consumo de 
recursos do sistema.

O uso de múltiplas threads melhora o desempenho e a 
responsividade das aplicações, especialmente em sistemas 
multitarefa e em computadores com múltiplos núcleos de pro-
cessamento. O sistema operacional gerencia a criação, execução, 
sincronização e finalização das threads, além de realizar o esca-
lonamento para 

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: FUNDAMENTOS 
E OPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA
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 ▪  Autenticação de usuários (por senha, biometria etc.);
 ▪  Controle de permissões de acesso a arquivos e programas;
 ▪  Isolamento entre processos, evitando que ações maliciosas prejudiquem o sistema como um todo.

Exemplos de Sistemas Operacionais
Diversos sistemas operacionais são utilizados em diferentes plataformas. Entre os principais, destacam-se:
 ▪  Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é um dos mais populares em computadores pessoais e corporativos.
 ▪  macOS: Sistema da Apple, exclusivo para os computadores da linha Mac.
 ▪  Linux: Sistema de código aberto, altamente personalizável, muito usado em servidores, computadores pessoais e sistemas 

embarcados.
 ▪  Android: Sistema operacional móvel baseado em Linux, utilizado em grande parte dos smartphones e tablets no mercado.
 ▪  iOS: Desenvolvido pela Apple, é o sistema dos dispositivos móveis como iPhones e iPads.

hardware e software
A informática é a área relacionada ao tratamento automático da informação por meio de recursos computacionais. Ela envolve 

o uso de computadores, programas, redes, dispositivos digitais e sistemas capazes de receber dados, processá-los, armazená-los 
e apresentar resultados úteis ao usuário. Em sentido amplo, a informática não se limita ao uso de computadores pessoais, pois 
também está presente em celulares, caixas eletrônicos, sistemas bancários, plataformas educacionais, equipamentos hospitalares, 
veículos, indústrias e diversos serviços digitais.

O termo “informação” é essencial para compreender essa área. Dados isolados, como números, letras ou símbolos, passam a 
ter valor quando são organizados e interpretados dentro de um contexto. Um computador, por exemplo, pode receber os dados de 
uma planilha de notas escolares, processá-los e gerar médias, relatórios e gráficos. Nesse processo, a informática transforma dados 
brutos em informações compreensíveis e úteis para a tomada de decisões.

 ▸ Diferença entre hardware e software

Componentes físicos e componentes lógicos
Em um sistema computacional, hardware e software são elementos complementares. O hardware corresponde à parte física do 

computador, isto é, tudo aquilo que pode ser tocado, como monitor, teclado, mouse, placa-mãe, processador, memória, impressora, 
gabinete, cabos e demais dispositivos. Já o software corresponde à parte lógica, formada por programas, sistemas e instruções que 
orientam o funcionamento da máquina.

Para compreender essa diferença de modo didático, pode-se comparar o computador a um corpo organizado. O hardware seria 
a estrutura física, composta por peças e dispositivos. O software seria o conjunto de comandos e regras que permite a essa estrutura 
executar tarefas. Um computador sem software é apenas um conjunto de componentes eletrônicos sem orientação funcional; por 
outro lado, um software sem hardware não possui meio físico para ser executado.

A tabela a seguir sintetiza as principais diferenças entre hardware e software, permitindo visualizar de maneira objetiva como 
esses dois elementos se distinguem e, ao mesmo tempo, se complementam no funcionamento do computador.

Aspecto comparado Hardware Software

Natureza Parte física do computador Parte lógica do computador

Forma de existência Pode ser tocado e visualizado fisicamente Não pode ser tocado; existe como 
instruções, códigos e programas

Função principal Executar fisicamente as operações e permitir a 
interação com o sistema

Orientar, controlar e organizar o 
funcionamento do hardware

Exemplos Teclado, mouse, monitor, processador, 
memória, HD, SSD e impressora

Sistema operacional, navegador, editor de 
texto, antivírus, aplicativos e jogos

Dependência Precisa de software para executar tarefas úteis Precisa de hardware para ser instalado, 
executado e utilizado

Tipo de problema comum Falha física, mau contato, superaquecimento, 
desgaste ou quebra de componente

Erro de instalação, travamento, vírus, 
incompatibilidade ou falha de atualização

ARQUITETURA DE COMPUTADORES
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 ▸ Administração direta e Administração indireta

Execução centralizada e execução por entidades próprias
A Administração direta é formada pelas pessoas políticas: 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Essas pessoas 
possuem capacidade política, pois podem editar leis, organizar 
seus governos e exercer competências constitucionais. Dentro 
delas existem órgãos públicos, como ministérios, secretarias, 
departamentos, procuradorias e repartições, que não possuem 
personalidade jurídica própria, mas exercem competências em 
nome da pessoa política a que pertencem.

A Administração indireta é composta por entidades ad-
ministrativas com personalidade jurídica própria, criadas ou 
autorizadas pelo Estado para desempenhar atividades es-
pecíficas. Integram esse conjunto as autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Essas entidades não possuem capacidade política, mas possuem 
capacidade administrativa, pois podem gerir patrimônio, contra-
tar, responder judicialmente e executar atividades dentro dos 
limites definidos por sua finalidade institucional.

 ▸ Pessoas políticas e pessoas administrativas

Capacidade política e capacidade administrativa
As pessoas políticas são entes federativos dotados de autono-

mia política, legislativa, administrativa e financeira. Elas exercem 
competências constitucionais e estruturam a Administração 
direta. Já as pessoas administrativas integram a Administração 
indireta e recebem competências específicas para executar ati-
vidades públicas de forma descentralizada. A diferença central 
está no alcance da autonomia: pessoas políticas possuem poder 
político; pessoas administrativas possuem apenas autonomia 
administrativa, sempre vinculada à finalidade para a qual foram 
criadas.

Desconcentração, descentralização e órgãos 
públicos

 ▸ Desconcentração administrativa

Distribuição interna de competências
A desconcentração administrativa ocorre quando uma mes-

ma pessoa jurídica distribui internamente suas competências 
entre órgãos públicos. Não há criação de nova pessoa jurídica, mas 
apenas repartição de atribuições dentro da própria Administração 
direta ou dentro de uma entidade da Administração indireta. 
Assim, quando a União organiza ministérios, secretarias, depar-
tamentos, coordenadorias e superintendências, está realizando 
desconcentração.

Organização administrativa: noções gerais

 ▸ Conceito de organização administrativa

Estrutura criada para o exercício da função administrativa
A organização administrativa corresponde ao modo como 

o Estado estrutura pessoas, órgãos e entidades para exercer a 
função administrativa. Essa organização define quem executa as 
atividades públicas, como as competências são distribuídas, quais 
entidades integram a Administração Pública e de que maneira o 
Poder Público se relaciona com particulares que colaboram na 
execução de serviços ou atividades de interesse coletivo.

No Direito Administrativo, estudar a organização admi-
nistrativa significa compreender a arquitetura institucional da 
Administração Pública. O Estado não atua de forma abstrata; 
ele age por meio de pessoas jurídicas, órgãos, agentes e entida-
des. Cada um desses elementos possui função própria dentro do 
aparelho administrativo, permitindo a prestação de serviços pú-
blicos, o exercício do poder de polícia, a regulação de atividades, 
a gestão de bens e a execução de políticas públicas.

 ▸ Administração Pública em sentido subjetivo e objetivo

Quem exerce e o que é exercido
A Administração Pública pode ser analisada em sentido 

subjetivo e em sentido objetivo. Em sentido subjetivo, orgânico 
ou formal, a expressão indica o conjunto de pessoas, órgãos e 
entidades responsáveis pelo desempenho da função administra-
tiva. Nesse enfoque, observa-se quem integra a Administração 
Pública, como ministérios, secretarias, autarquias, fundações pú-
blicas, empresas públicas e sociedades de economia mista.

Em sentido objetivo, material ou funcional, a Administração 
Pública representa a própria atividade administrativa. Nesse 
caso, o foco não está em quem atua, mas no que é realizado: 
prestação de serviços públicos, intervenção administrativa, fo-
mento, polícia administrativa, regulação, fiscalização e gestão de 
interesses coletivos. Essa distinção é importante porque permite 
separar a estrutura administrativa da atividade administrativa.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA: 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos

Competência, estrutura e atuação em juízo
A criação e a extinção de órgãos públicos dependem de 

previsão normativa adequada, pois envolvem organização ad-
ministrativa, distribuição de competências, estrutura interna 
e, muitas vezes, impacto orçamentário. Como os órgãos não 
possuem personalidade jurídica própria, sua existência está vin-
culada à pessoa jurídica que os integra.

Em regra, órgãos públicos não possuem capacidade proces-
sual, justamente por não terem personalidade jurídica. Contudo, 
admite-se capacidade processual excepcional para alguns 
órgãos independentes ou autônomos quando necessário à de-
fesa de suas prerrogativas institucionais. Essa possibilidade não 
transforma o órgão em pessoa jurídica; apenas reconhece sua 
aptidão limitada para atuar em juízo em situações específicas, 
especialmente quando está em discussão a proteção de suas 
competências constitucionais ou legais.

Administração indireta e pessoas 
administrativas

 ▸ Administração indireta

Entidades com personalidade jurídica própria
A Administração indireta é formada por entidades admi-

nistrativas criadas ou autorizadas pelo Estado para executar 
atividades específicas de forma descentralizada. Diferentemente 
dos órgãos públicos, essas entidades possuem personalidade 
jurídica própria, patrimônio próprio, capacidade administrativa 
e aptidão para assumir direitos e obrigações em nome próprio. 
Elas não são meras repartições internas da Administração direta, 
mas pessoas jurídicas distintas, ainda que vinculadas ao ente po-
lítico que as criou ou autorizou.

A existência da Administração indireta permite maior es-
pecialização, autonomia gerencial e eficiência na execução de 
determinadas atividades públicas. Quando o Estado entende que 
certa função pode ser desempenhada de modo mais técnico, 
especializado ou operacionalmente autônomo, pode criar uma 
entidade própria para esse fim. Essa descentralização, entretan-
to, não afasta o controle estatal, pois a entidade continua sujeita 
à finalidade pública que justificou sua criação.

 ▸ Características comuns das pessoas administrativas

Personalidade, patrimônio, finalidade e controle
As pessoas administrativas possuem autonomia adminis-

trativa, mas não possuem autonomia política. Isso significa que 
elas podem gerir seus recursos, celebrar contratos, praticar atos 
administrativos, contratar pessoal conforme o regime aplicável 
e responder judicialmente por seus atos. Porém, não podem 
legislar, criar competências próprias fora de sua finalidade insti-
tucional nem atuar como entes federativos.

Algumas características ajudam a compreender o regime co-
mum das entidades da Administração indireta:

 ▪ Possuem personalidade jurídica própria, o que as diferen-
cia dos órgãos públicos.
 ▪ São criadas ou autorizadas pelo Poder Público para cumprir 

finalidade específica.

A finalidade da desconcentração é tornar a atuação adminis-
trativa mais eficiente, especializada e próxima das necessidades 
concretas. Como o Estado exerce inúmeras funções, seria inviá-
vel concentrar todas as decisões em um único centro. Por isso, 
a Administração cria órgãos com competências específicas, per-
mitindo melhor divisão de trabalho, hierarquia, coordenação e 
controle interno.

 ▸ Descentralização administrativa

Transferência da execução a outra pessoa jurídica
A descentralização ocorre quando o Estado transfere a exe-

cução de determinada atividade administrativa a outra pessoa 
jurídica. Diferentemente da desconcentração, aqui há mais de 
uma pessoa jurídica envolvida. A atividade deixa de ser exercida 
diretamente pelo ente político e passa a ser desempenhada por 
entidade administrativa ou por particular colaborador, conforme 
o modelo adotado.

A descentralização pode ocorrer por outorga ou por dele-
gação. Na outorga, o Estado cria ou autoriza a criação de uma 
entidade da Administração indireta e lhe transfere a titularidade 
e a execução de determinada atividade, como ocorre com au-
tarquias e fundações públicas. Na delegação, o Estado transfere 
apenas a execução da atividade a particulares, normalmente por 
contrato ou ato administrativo, sem retirar de si a titularidade 
do serviço.

A tabela abaixo ajuda a diferenciar os dois institutos centrais 
da organização administrativa:

Instituto Característica principal Personalidade 
jurídica nova

Desconcentração
Distribuição interna de 

competências dentro da 
mesma pessoa jurídica

Não

Descentralização
Transferência da 

execução a outra pessoa 
jurídica

Sim

 ▸ Órgãos públicos

Natureza jurídica e teoria do órgão
Órgãos públicos são centros de competência criados dentro 

de uma pessoa jurídica para desempenhar funções administrati-
vas. Eles não possuem personalidade jurídica própria. Por isso, 
não são titulares de patrimônio próprio, não assumem direitos 
em nome próprio e, em regra, não respondem judicialmente 
como pessoas autônomas. Quem responde pelos atos praticados 
pelo órgão é a pessoa jurídica à qual ele pertence.

A teoria do órgão explica que a atuação do agente público 
é imputada diretamente à pessoa jurídica estatal. Assim, quan-
do um servidor atua no exercício regular de suas atribuições, 
não se considera que ele esteja apenas representando o Estado 
como terceiro; considera-se que a própria pessoa jurídica atua 
por meio dele. Essa teoria facilita a compreensão da responsa-
bilidade administrativa e da imputação dos atos praticados no 
exercício da função pública.
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Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

DIREITO CONSTITUCIONAL: PRINCÍPIOS FUNDAMEN-
TAIS DA REPÚBLICA: SOBERANIA, CIDADANIA, DIG-
NIDADE DA PESSOA HUMANA, VALORES SOCIAIS DO 
TRABALHO E LIVRE INICIATIVA

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
INDIVIDUAIS, COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS
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 ▸ Natureza mínima dos direitos trabalhistas

Garantias que não podem ser livremente afastadas
Os direitos básicos dos trabalhadores possuem caráter 

protetivo e, em muitos casos, não podem ser renunciados livre-
mente pelo empregado. Isso ocorre porque a lei reconhece que o 
trabalhador pode estar em posição de vulnerabilidade diante da 
necessidade de manter o emprego. Assim, acordos que eliminem 
direitos essenciais, reduzam garantias mínimas ou imponham 
prejuízo direto ao empregado tendem a ser inválidos quando 
contrariam a proteção trabalhista.

Visão integrada dos direitos
Jornada, remuneração, férias, 13º salário e FGTS devem ser 

estudados de forma integrada. A jornada influencia o pagamento 
de horas extras; a remuneração serve de base para cálculos tra-
balhistas; férias e 13º reforçam a proteção financeira; e o FGTS 
funciona como reserva vinculada ao contrato. Juntos, esses direi-
tos estruturam a proteção mínima do trabalhador.

Jornada de trabalho

 ▸ Conceito e finalidade da limitação da jornada

Tempo de trabalho e tempo à disposição
A jornada de trabalho corresponde ao período em que 

o empregado presta serviços ou permanece à disposição do 
empregador, aguardando ordens, cumprindo tarefas ou execu-
tando atividades relacionadas ao contrato. Sua limitação é uma 
das principais formas de proteção do trabalhador, pois impede 
desgaste excessivo, preserva a saúde física e mental e permite 
a convivência familiar, social e comunitária. Assim, a jornada 
não deve ser vista apenas como uma regra de organização em-
presarial, mas como garantia de equilíbrio entre trabalho e vida 
pessoal.

 ▸ Limites, horas extras e descansos

Jornada ordinária e trabalho extraordinário
Em regra, a jornada comum é limitada a oito horas diárias 

e quarenta e quatro horas semanais. Quando o empregado 
trabalha além desses limites, surge a hora extra, que deve ser re-
munerada com acréscimo legal ou compensada conforme regras 
válidas. A compensação de jornada pode ocorrer, por exemplo, 
quando o empregado trabalha mais em determinados dias para 
reduzir ou eliminar o trabalho em outros, desde que respeitados 
os critérios legais e os limites de proteção ao trabalhador.

Direitos básicos dos trabalhadores no Direito 
do Trabalho

 ▸ Fundamento da proteção trabalhista

Sentido social dos direitos trabalhistas
O Direito do Trabalho existe para equilibrar uma relação na-

turalmente desigual: de um lado, o empregador, que organiza a 
atividade econômica; de outro, o trabalhador, que oferece sua 
força de trabalho em troca de sustento. Por isso, os direitos bási-
cos não devem ser compreendidos como benefícios facultativos, 
mas como garantias mínimas de dignidade, segurança econô-
mica e proteção contra abusos. Jornada limitada, remuneração 
adequada, férias, 13º salário e FGTS formam um núcleo essencial 
de proteção do empregado.

 ▸ Relação de emprego e aplicação dos direitos

Importância do vínculo empregatício
Esses direitos aplicam-se, em regra, ao trabalhador que pos-

sui vínculo de emprego. Esse vínculo ocorre quando a prestação 
de serviços apresenta características como pessoalidade, conti-
nuidade, subordinação e pagamento de salário. Quando esses 
elementos estão presentes, o trabalhador passa a ser protegido 
pelas normas trabalhistas, ainda que o contrato não tenha sido 
formalizado corretamente.

A compreensão inicial desses direitos pode ser facilitada 
pelo quadro abaixo, que apresenta a função principal de cada 
garantia trabalhista:

Direito básico Finalidade principal

Jornada de 
trabalho

Limitar o tempo de serviço e proteger a 
saúde do trabalhador

Remuneração Garantir contraprestação justa pelo 
trabalho prestado

Férias Assegurar descanso anual remunerado

13º salário Reforçar a renda anual do trabalhador

FGTS Formar reserva econômica vinculada ao 
contrato de trabalho

DIREITOS BÁSICOS DOS TRABALHADORES: JORNADA, 
REMUNERAÇÃO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS

DIREITO DO TRABALHO 
E PREVIDENCIÁRIO
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 ▸ Parcelas salariais, adicionais e descontos

Composição da remuneração
Para compreender a remuneração de forma didática, é útil 

observar a natureza das principais parcelas pagas ao trabalhador:

Parcela Função principal

Salário-base Valor principal ajustado pelo trabalho

Hora extra Pagamento pelo trabalho além da jornada 
normal

Adicional 
noturno

Compensação pelo trabalho em horário 
noturno

Adicional de 
insalubridade

Compensação por exposição a agentes 
nocivos

Adicional de Compensação por exposição a risco 
acentuado

Comissão Pagamento vinculado ao desempenho ou às 
vendas

Descontos permitidos e proteção do salário
O salário não pode sofrer descontos arbitrários. Em geral, 

são admitidos descontos legais, como contribuições obrigatórias, 
adiantamentos salariais e valores autorizados pelo empregado, 
desde que não representem abuso. A proteção contra descontos 
indevidos busca impedir que o trabalhador receba valor inferior 
ao necessário para sua manutenção.

 ▸ Pagamento e consequências do descumprimento

Regularidade e segurança econômica
O pagamento deve ocorrer de forma regular, clara e do-

cumentada. Atrasos frequentes, ausência de comprovantes, 
pagamentos “por fora” ou supressão de parcelas devidas pre-
judicam a segurança econômica do trabalhador e podem gerar 
consequências trabalhistas. Por isso, a remuneração deve ser 
tratada como direito central, pois dela dependem vários outros 
cálculos, como férias, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias.

Férias, 13º salário e FGTS

 ▸ Férias anuais remuneradas

Descanso, aquisição e concessão
As férias representam o direito ao descanso anual remu-

nerado após determinado período de trabalho. Sua finalidade 
é proteger a saúde do empregado, permitindo recuperação fí-
sica, mental e social sem perda da remuneração. Em regra, 
o trabalhador adquire o direito às férias após completar o pe-
ríodo aquisitivo, cabendo ao empregador concedê-las dentro 
do período próprio. O pagamento deve ocorrer com acréscimo 
constitucional, o que reforça o caráter protetivo desse direito.

A tabela a seguir sintetiza pontos essenciais para compreen-
der a organização da jornada:

Aspecto Explicação didática

Jornada normal Período regular de trabalho previsto no 
contrato

Hora extra Trabalho realizado além do limite ordinário

Intervalo 
intrajornada

Pausa dentro do expediente, geralmente 
destinada a descanso e alimentação

Intervalo 
interjornada

Período mínimo de descanso entre o fim 
de uma jornada e o início da seguinte

Descanso 
semanal 

remunerado

Repouso periódico pago, 
preferencialmente aos domingos

 ▸ Regimes especiais e controle da jornada

Trabalho noturno e formas diferenciadas de organização
Algumas modalidades exigem tratamento específico, como 

o trabalho noturno, os regimes de escala, o banco de horas e de-
terminadas atividades externas. Nessas situações, é necessário 
observar as regras próprias de cada regime, especialmente quan-
to a adicionais, pausas, limites e registros. O controle da jornada 
é fundamental para demonstrar horários efetivamente traba-
lhados, intervalos concedidos e eventuais excessos. Quando o 
empregador descumpre as regras de jornada, podem surgir con-
sequências como pagamento de horas extras, reflexos em outras 
verbas e reconhecimento de prejuízos ao empregado.

Remuneração do trabalhador

 ▸ Conceito de remuneração e distinção em relação ao salário

Salário como contraprestação direta
O salário é a quantia paga diretamente pelo empregador ao 

empregado como contraprestação pelo trabalho realizado ou 
pelo tempo em que o trabalhador permanece à disposição. Ele 
representa a base econômica do contrato de trabalho e deve ob-
servar limites mínimos, como o salário mínimo nacional ou o piso 
previsto para determinada categoria profissional. Além disso, a 
regra geral é a proteção contra reduções salariais injustificadas, 
pois a remuneração possui natureza alimentar e está diretamen-
te ligada à subsistência do trabalhador.

Remuneração como conceito mais amplo
A remuneração é mais abrangente que o salário. Ela pode 

incluir, além do salário-base, outras parcelas recebidas em razão 
do trabalho, como adicionais, comissões, gratificações e gorjetas, 
quando aplicáveis. Essa distinção é importante porque determi-
nadas verbas podem integrar a base de cálculo de outros direitos 
trabalhistas, enquanto outras têm natureza indenizatória e não 
produzem os mesmos reflexos.
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Art. 2º . A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia dou-
trinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por 
intermédio da qual a aquisição da personalidade é operada a 
partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o 
nascituro possuiria somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à 
vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento 
do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos 
da personalidade, o nascituro tem direito à realização do 
exame de DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os 
gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que 
a genitora suporte todos os encargos da gestação sem a co-
laboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa 

a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 
capacidade de direito ou de gozo.

Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito 
advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atri-
buto inerente à sua condição.

Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer 
de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 
em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 

Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá 
capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses 
dois atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, 
temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA 
EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE 

CIVIL PLENA

OU SEJA, *A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA 
EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 

18 ANOS DE IDADE*. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a 
emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

 ▸ Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como pessoas físi-

cas, haja vista o ser humano ser considerado como sujeito de 
direitos e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser uma 
pessoa, basta existir, ou seja, nascer com vida e adquirir perso-
nalidade jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direi-

tos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de 
direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar 
o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa na-
tural quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática 
de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o 
Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 

Art. 1º . Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.
A determinação acima, é permissionária da inferência de 

que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, 
independentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vis-
ta que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno 
processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a perso-
nalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta 
maneira, no momento em que inicia o funcionamento do apa-
relho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de 
docimasia hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a ad-
quirir personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, 
ainda que venha a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, 
dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa 
diretriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha 
a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos su-
cessórios do seu genitor que deverão ser transferidos para a sua 
mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ain-

da não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nasci-

turo mesmo quando ele não é considerando exatamente uma 
pessoa, colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos 
desde a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. 
Vejamos:

PERSONALIDADE JURÍDICA E CAPACIDADE CIVIL

DIREITO CIVIL
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Da Incapacidade absoluta:
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e juri-
dicamente a sua vontade.

Segundo o art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)
IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excluden-
te absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista 
que nos ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz 
responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele res-
ponsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem 
de meios suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada 
desde a entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com 
a provação da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido, o Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência 
da categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, 
caracterizada como aquela que possui impedimento de longo 
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo com o art. 2º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, a pessoa com deficiência não deverá mais ser 
considerada civilmente incapaz, tendo em vista que os artigos 
6º e 84 da mesma legislação determinam que a deficiência não 
afeta a plena capacidade civil da pessoa. Vejamos:

Art. 6º . A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:
I. casar-se e constituir união estável;
II.  exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III. exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 
de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar;
IV. conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;
V. exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e
VI. exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.
(...)
Art. 84 . A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que que 
o Estatuto, com o objetivo de prestigiar o princípio da dignidade 
da pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixas-
se de ser considerada como incapaz, para, dentro de uma 

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa ca-
paz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo 
que a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, 
ou considerando a situação particular de determinada pessoa 
que se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstan-
ciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais 
de incapacidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que 
mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis 
ou imóveis do tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002. 

Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho 
do adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de 
acordo com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais 
situações, estarão impedidos de praticar o ato por ausência de 
legitimidade ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da se-
guinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com 
o de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma 
pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capa-
cidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica 
de capacidade para determinados atos da vida civil. O conceito 
é emprestado da ciência processual. Está legitimado para agir 
em determinada situação jurídica quem a lei determinar. Por 
exemplo, toda pessoa tem capacidade para comprar ou vender. 
Contudo, o art. 1.132 do Código Civil/1916 estatui: os ascen-
dentes não podem vender aos descendentes, sem que os outros 
descendentes expressamente consintam. Desse modo, o pai, que 
tem a capacidade genérica para praticar, em geral, todos os atos 
da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, tendo ou-
tros filhos, não poderá fazê-lo se não conseguir a anuência dos 
demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, legitimado para 
tal alienação. Num conceito bem aproximado da ciência do pro-
cesso, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de um 
direito com relação a determinada relação jurídica. A legitimação 
é um plus que se agrega à capacidade em determinadas situa-
ções”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido 
estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência de 
impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.

Da Incapacidade:
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei 
n. 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com 
Deficiência — após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.
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b) peculato-desvio (caput): Desviá-lo (alterar o seu destino 
ou desencaminhá-lo), em proveito próprio ou alheio.
c) peculato-furto (§ 1.º): A pena é de reclusão, de dois a doze 
anos, e multa. O funcionário público, embora não tendo a 
posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai (tira de quem tem 
a posse ou a propriedade), ou concorre para que seja sub-
traído (considera conduta principal o fato de o funcionário 
colaborar para que outrem subtraia bem da administração 
pública; se porventura não houvesse tal previsão, poder-se-
-ia indicar que o funcionário, colaborando para a subtração 
alheia, respondesse por furto, em concurso de pessoas, já 
que o executor material seria pessoa não ligada à admi-
nistração), em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 
O termo peculato, desde o início, teve o significado de furto 
de coisa do Estado. 
 ▪ Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou culpa, confor-

me o caso. No peculato-apropriação é representado pelo 
dolo, vontade livre e consciente de apropriar-se de dinheiro, 
valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular 
com animus rem sibi habendi, requerendo de forma implí-
cita o elemento subjetivo do injusto consistente no especial 
fim de agir. No peculato-desvio é representado pelo dolo, 
consciência e vontade de dar a coisa para fim diverso da-
quele determinado. Já no peculato-furto é representado 
pelo dolo, vontade livre e consciente dirigida à prática dos 
atos incriminados na norma reitora, exigindo-se o elemento 
subjetivo especial do injusto, a obtenção de proveito próprio 
ou alheio.
 ▪ Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de se 

apossar, definitivamente, do bem, em benefício próprio ou 
de terceiro. Quanto à sua vontade de apossar-se do que não 
lhe pertence, não basta o funcionário alegar que sua inten-
ção era restituir o que retirou da esfera de disponibilidade 
da administração, devendo a prova ser clara nesse prisma, 
a fim de se afastar o ânimo específico de aproveitamento, 
tornando atípico o fato.
 ▪ Figura culposa: Aplica-se a pena de detenção, de três me-

ses a um ano, se o funcionário concorre culposamente para o 
crime de outrem. Ilustre-se, que esta modalidade de pecula-
to é sempre plurissubjetiva, isto é, necessita da concorrência 
de pelo menos duas pessoas: o funcionário (garante) e ter-
ceiro que cometa o crime para o qual o primeiro concorre 
culposamente. É impossível que um só indivíduo seja autor 
de peculato culposo.
 ▪ Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
 ▪ Tentativa: É admissível.
 ▪ Consumação:  Quando houver efetivo prejuízo material 

para o Estado.

Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 
contra a Administração em Geral1

 ▸ Peculato - Art. 312 do CP
O peculato é crime próprio. Somente o funcionário público 

pode praticá-lo (art. 327 do CP). O particular que, de qualquer 
forma, concorrer para o crime estará nele incurso por força do 
disposto no art. 30 do Código Penal.

 ▪ Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
 ▪ Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade 

de direito público ou o particular prejudicado.
O objeto do crime é o bem jurídico que sofre as consequên-

cias da conduta criminosa
 ▪ Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
 ▪ Objeto material: O objeto material, de natureza pública 

ou privada, do Crime de Peculato-apropriação é o dinheiro 
(cédulas ou moedas aceitas como pagamento), o valor (tudo 
aquilo que pode ser convertido em dinheiro), ou qualquer 
outro bem móvel (tudo aquilo que pode ser removido e é de 
propriedade do Poder Público, ou um bem móvel particular, 
que encontra-se sob o Poder Público de forma apreendida 
ou mesmo guardado temporariamente, ou seja, sobre cus-
tódia da Administração Pública)

 ▪ Elementos objetivos do tipo: Há três figuras de peculato 
doloso:
a) peculato-apropriação (caput): apropriar-se (tomar como 
propriedade sua ou apossar-se) o funcionário público de 
dinheiro (é a moeda em vigor, destinada a proporcionar a 
aquisição de bens e serviços), valor (é tudo aquilo que pode 
ser convertido em dinheiro, possuindo poder de compra 
e trazendo para alguém, mesmo que indiretamente, be-
nefícios materiais) ou qualquer outro bem móvel, público 
(pertencente à administração pública) ou particular (per-
tencente à pessoa não integrante da administração), de que 
tem a posse (deve ser entendida em sentido lato, ou seja, 
abrange a mera detenção) em razão do cargo (o funcioná-
rio necessita fazer uso de seu cargo para obter a posse de 
dinheiro, valor ou outro bem móvel. Se não estiver na esfera 
de suas atribuições o recebimento de determinado bem, im-
possível se falar em peculato, configurando-se outro crime).
1 Nucci, Guilherme de S. Manual de Direito Penal - Volume Único. (20th 

edição). Grupo GEN, 2024.

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PECU-
LATO, CORRUPÇÃO, CONCUSSÃO, PREVARICAÇÃO

DIREITO PENAL
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 ▪ físico, com o objetivo de servir de fonte de consulta para 
finalidades variadas, evitando-se a perda de informações) da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida 
(pode ser qualquer lucro, ganho, privilégio ou benefício ilíci-
to, ou seja, contrário ao direito, ainda que ofensivo apenas 
aos bons costumes) para si ou para outrem ou para causar 
dano. Nas duas primeiras – inserir ou facilitar a inserção – vi-
sa-se o dado falso, que é a informação não correspondente à 
realidade. A respectiva conduta pode provocar, por exemplo, 
o pagamento de benefício previdenciário a pessoa inexisten-
te. Nas duas últimas – alterar ou excluir – tem-se por fim 
o dado correto, isto é, a informação verdadeira, que é mo-
dificada ou eliminada, fazendo com que possa haver algum 
prejuízo para a Administração. Exemplo disso seria eliminar 
a informação de que algum beneficiário faleceu, fazendo 
com que a aposentadoria continue a ser paga normalmente. 
 ▪ Pena: A pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa.
 ▪ Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
 ▪ Elemento subjetivo do tipo específico: É a finalidade de 

obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano.
 ▪ Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
 ▪ Tentativa: É admissível.
 ▪ Consumação:  Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo 
para o Estado.

 ▸Modificação ou alteração não autorizada de sistema de in-
formações - Art. 313-B do CP

 ▪ Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
 ▪ Sujeito passivo: É o Estado.
 ▪ Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
 ▪ Objeto material: É o sistema de informações ou o progra-

ma de informática.
 ▪ Elementos objetivos do tipo: Modificar (transformar de 

maneira determinada) ou alterar (mudar de forma a desor-
ganizar, decompor o sistema original), o funcionário público, 
sistema de informações (é o conjunto de elementos mate-
riais agrupados e estruturados visando ao fornecimento de 
dados ou instruções sobre algo) ou programa de informáti-
ca (é o software, que permite ao computador ter utilidade, 
servindo a uma finalidade qualquer) sem autorização ou so-
licitação de autoridade competente.
 ▪ Pena: A pena é de detenção, de três meses a dois anos, e 

multa. 
 ▪ Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
 ▪ Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
 ▪ Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
 ▪ Tentativa: É admissível.
 ▪ Consumação: Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo 
para o Estado.

Perdão judicial ou causa de diminuição de pena: Se o pe-
culato for culposo, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se posterior, reduz de meta-
de a pena imposta.

 ▸ Peculato mediante erro de outrem - Art. 313 do CP
 ▪ Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
 ▪ Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade 

de direito público ou o particular prejudicado.
 ▪ Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
 ▪ Objeto material: Pode ser dinheiro ou outra utilidade.
 ▪ Elementos objetivos do tipo: Apropriar-se de dinheiro 

(moeda corrente oficial destinada a proporcionar a sua troca 
por bens e serviços) ou qualquer utilidade (qualquer vanta-
gem ou lucro) que, no exercício do cargo, recebeu por erro 
de outrem. 
 ▪ Pena: A pena é de reclusão, de um a quatro anos, e multa.
 ▪ Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
 ▪ Elemento subjetivo do tipo específico: não há necessida-

de de vontade específica de se apossar de coisa pertencente 
a outra pessoa, pois isso já está implícito no verbo “apro-
priar-se”. Assim, incidindo sobre o núcleo do tipo, o dolo é 
suficiente para caracterizar o crime de peculato-apropria-
ção. Além disso, é importante destacar que o dolo é atual, 
ou seja, ocorre no momento da conduta “apropriar-se”, não 
existindo a figura do “dolo subsequente” propagada por al-
guns. Não há modalidade culposa neste crime.
 ▪ Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
 ▪ Tentativa: É admissível.
 ▪ Consumação: Quando houver efetivo prejuízo material 

para o Estado.

 ▸ Inserção de dados falsos em sistema de informações - Art. 
313-A do CP

 ▪ Sujeito ativo: É somente o funcionário público devidamen-
te autorizado a lidar com o sistema informatizado ou banco 
de dados.
 ▪ Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade 

de direito público ou o particular prejudicado.
 ▪ Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
 ▪ Objeto material: São os dados falsos ou verdadeiros de sis-

temas informatizados ou banco de dados.
 ▪ Elementos objetivos do tipo: Inserir (introduzir ou incluir) 

ou facilitar (permitir que alguém introduza ou inclua), o 
funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar 
(modificar ou mudar) ou excluir (remover ou eliminar) in-
devidamente dados corretos nos sistemas informatizados 
(é o conjunto de elementos, materiais ou não, coordenados 
entre si, que funcionam como uma estrutura organizada, 
tendo a finalidade de armazenar e transmitir dados, através 
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Imparcialidade do magistrado
A imparcialidade é característica fundamental do perfil do 

juiz, que consiste em não haver vínculo subjetivo com o processo 
a fim de que se garanta uma total isenção e que se resguarde 
o devido processo legal. Essa característica decorre da vedação 
ao tribunal ou juízo de exceção contido no art. 5º, XXXVII, da 
CF/1988.

A imparcialidade do magistrado é garantida em diversos 
dispositivos constitucionais, podemos citar as garantias de vitali-
ciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios.

Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, 
e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

A Lei 13.964/2019, Pacote Anticrime, trouxe algumas al-
terações e vedou a iniciativa do juiz na fase investigatória e a 
substituição da atuação probatória do órgão de acusação.

Desse modo, podemos observar duas proibições autônomas:
 ▪  Vedação da iniciativa do juiz na fase investigatória. A fase 

investigativa é procedimento de índole administrativa, mo-
tivo pelo qual não há, nessa fase, observância plena dos 
princípios do contraditório ou da ampla defesa. Desse modo, 
não é concedida ao juiz a prerrogativa de autuar de ofício 
na fase inquisitorial investigativa, sob pena de ver-se conta-
minado subjetivamente para julgar o eventual processo dali 
decorrente.
 ▪  Vedação à substituição da atividade probatória do ór-

gão de acusação, ou seja, não há vedação que o juiz atue 
na produção probatória, o que não é permitido é que o juiz 
substitua a atuação probatória do órgão de acusação, atuan-
do como juiz inquisidor. Portanto, a atuação do magistrado 
deve ser secundária, ele não poderá ser o protagonista na 
produção probatória

Impedimentos
Os impedimentos estão ligados aos fatos e circunstâncias 

objetivas que estão no processo e que impedem o exercício da 
jurisdição por aquele juízo, sob a ótica da imparcialidade. Logo, 
as hipóteses previstas no art. 252 do CPP, de caráter objetivo, 
indicam a impossibilidade de exercício jurisdicional em deter-
minado processo. A sua infração implica inexistência dos atos 
praticados. Conforme entendimento jurisprudencial e doutriná-
rio majoritário, as hipóteses de impedimentos dispostas nos arts. 
252 e 253 do CPP são taxativas. 

Sujeito do Processo
O sujeito processual é aquele que atua no processo, por-

tanto, não somente o juiz, o autor e o acusado são sujeitos 
processuais, mas também os auxiliares da Justiça, as testemu-
nhas, dentre outros. 

O Código de Processo Penal trata dos Sujeitos do Processo 
nos artigos 251 a 281.

A doutrina faz uma classificação dos sujeitos processuais em:

Sujeitos essenciais ou principais
São também chamados de sujeitos da relação processual, 

pois sem a presença deles não se pode falar em relação pro-
cessual. No âmbito do processo penal, o juiz, o acusado e o 
acusador (Ministério Público ou querelante) figuram como sujei-
tos essenciais.

Sujeitos colaterais, acessórios ou secundários
A ausência dessas pessoas não interfere na validade da re-

lação processual, são intervenientes eventuais no processo. São 
elas: assistente da acusação e terceiros interessados (herdeiro, 
ofendido e seu representante legal etc.).

O processo pode ser definido como a relação jurídica au-
tônoma e abstrata, de direito público e estabelecida de forma 
angular e equidistante entre o juiz e as partes.

A relação jurídica é autônoma, pois independe do direito 
penal, apesar de ser o objetivo jurídico do processo a materializa-
ção do direito penal diante do caso concreto. É abstrata em razão 
de estar à disposição de todos, mesmo que não exercida no caso 
concreto. É de direito público, pois é exercida contra o Estado.

Juiz
O juiz é a autoridade judiciária responsável por conduzir o 

processo e, ao final, proferir uma decisão. Doutrinariamente, 
afirma-se que o juiz não é sujeito do processo e sim o próprio 
Estado-juiz, tendo em vista haver a existência da característica da 
substitutividade. Nesse momento, a vontade do Estado, repre-
sentada pelo juiz, substitui a vontade das partes naquilo que lhe 
foi submetido a decidir.

Por força do que dispõe o art. 251 do CPP, ao juiz cabe os 
poderes de polícia ou administrativos para que se mantenha a 
ordem dos atos processuais, como no caso do júri, art. 497, I, do 
CPP, onde cabe ao juiz “regular a polícia das sessões e prender os 
desobedientes”.

ESTRUTURA DO PROCESSO JUDICIAL: PARTES, ATOS E 
FASES

DIREITO PROCESSUAL - 
NOÇÕES BÁSICAS
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Outrossim, ainda que não existam filhos, não funcionará 
como juiz:

 ▪  O sogro;
 ▪  O padrasto;
 ▪  O cunhado;
 ▪  O genro;
 ▪  O enteado.

Para gravar: 
Trazemos o quadro esquemático retirado da obra do 

Professor Leonardo Barreto Moreira Alves (2021, p. 35):

Identidade física do juiz
Está disposto no art. 399, § 2º, do CPP o princípio da iden-

tidade física do juiz determina que o magistrado que presidiu a 
instrução deverá também proferir a sentença. Contudo, essa não 
é uma condição absoluta, pois poderá existir situações em que 
não será a mesma autoridade judiciária a acompanhar a produ-
ção de provas e a proferir a sentença como, por exemplo, nos 
casos de licença, férias ou qualquer outro motivo legal.

Ministério Público
A Constituição Federal estabelece que o Ministério Público é 

instituição essencial a função jurisdicional do Estado, não fazen-
do parte de nenhum dos três poderes: Legislativo, Executivo e 
Judiciário. A Constituição incumbe ao Ministério Público a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Ao Ministério Público cabe:
 ▪  promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e 
 ▪   fiscalizar a execução da lei.

O art. 127 da Constituição Federal de 1.988, expõe os prin-
cípios institucionais (unidade, indivisibilidade e independência 
funcional) e normas que tratam da proposta orçamentária da 
referida instituição:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.
§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto 
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por 
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento.
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias.
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
 ▪  Tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo 

ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, in-
clusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério 
Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;
 ▪  Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas fun-

ções ou servido como testemunha;
 ▪  Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-

do-se, de fato ou de direito, sobre a questão;
 ▪  Ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 

afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, 
for parte ou diretamente interessado no feito.

Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo 
os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, 
em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

Suspeição
Via de regra, o que torna o juiz suspeito são circunstân-

cias subjetivas relacionadas a fatos exteriores ao processo, que 
podem afastar a imparcialidade. A suspeição é causa de parcia-
lidade do juiz, viciando o processo, caso haja sua atuação. O art. 
564, I, do CPP determina suspeição como causa de nulidade do 
processo, entendendo a doutrina majoritária como caso de nu-
lidade relativa.

Em todas essas situações há um vício externo, no sentido de 
que elas envolvem um vínculo estabelecido entre o juiz e a parte 
ou entre o juiz e a questão discutida no feito.

Diferentemente dos dispositivos que contêm as causas de 
impedimento, as causas de suspeição encontram-se presentes, 
exemplificadamente, no art. 254 do CPP.

O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser re-
cusado por qualquer das partes:

 ▪  Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
 ▪  Se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver 

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter 
criminoso haja controvérsia;
 ▪  Se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, 

até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou respon-
der a processo que tenha de ser julgado por qualquer das 
partes;
 ▪  Se tiver aconselhado qualquer das partes;
 ▪  Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer 

das partes;
 ▪  Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo.

Determina o artigo 255 do Código de Processo Penal que, 
nas hipóteses de impedimento ou suspeição em que há relação 
de parentesco, a dissolução do casamento terá o condão de fazer 
cessar o impedimento e a suspeição do magistrado, a não ser 
que sobrevenha dependentes. 
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 ▸ Apresentação
A apresentação pessoal é o primeiro aspecto que o cliente 

percebe ao interagir com o atendente, sendo um dos fatores que 
contribuem para a formação da primeira impressão. O profissio-
nal deve se apresentar de maneira adequada, com um vestuário 
condizente com a cultura da empresa e a situação de atendi-
mento, garantindo também a higiene pessoal e o cuidado com 
a aparência.

Além do aspecto físico, a postura e a atitude também fazem 
parte da apresentação. Manter uma postura ereta, demonstrar 
segurança e exibir um sorriso amigável transmitem confiança e 
credibilidade, elementos que influenciam positivamente a per-
cepção do cliente em relação ao profissional e à empresa que ele 
representa.

 ▸ Atenção
A atenção é a capacidade de estar presente e plenamen-

te focado nas necessidades do cliente durante o atendimento. 
Demonstrar interesse genuíno e escutar atentamente o que o 
cliente tem a dizer são atitudes que mostram respeito e valori-
zação, criando um ambiente propício para a construção de um 
relacionamento de confiança.

Quando o atendente pratica a escuta ativa, ele capta não 
apenas as palavras do cliente, mas também as nuances e emo-
ções por trás delas, permitindo uma compreensão mais profunda 
do que realmente está sendo solicitado. Essa habilidade é fun-
damental para oferecer soluções que atendam às expectativas 
do cliente de forma personalizada, tornando o atendimento mais 
eficaz e satisfatório.

 ▸ Cortesia
A cortesia é um reflexo da educação, respeito e profissiona-

lismo do atendente. Trata-se de agir com gentileza, paciência e 
empatia, independentemente da situação ou do comportamento 
do cliente. Mesmo diante de clientes difíceis ou em momentos de 
conflito, manter a calma e ser educado é essencial para conduzir 
o atendimento de forma positiva e para preservar a imagem da 
empresa.

Pequenos gestos, como cumprimentar o cliente pelo nome, 
agradecer pela preferência e utilizar expressões de gentileza, 
fazem toda a diferença na percepção do cliente em relação ao 
atendimento. A cortesia, portanto, não é apenas uma questão 
de boas maneiras, mas uma ferramenta poderosa para criar um 
ambiente de acolhimento e respeito.

 ▸ Interesse
Demonstrar interesse vai além de simplesmente prestar 

atenção; envolve a atitude proativa de se colocar à disposição do 
cliente e buscar compreender suas necessidades de forma 

No ambiente de negócios atual, a qualidade no atendimen-
to ao público tornou-se um fator decisivo para o sucesso e a 
reputação de qualquer organização. Mais do que oferecer pro-
dutos e serviços, as empresas precisam se preocupar em criar 
experiências positivas que fortaleçam a relação com seus clien-
tes e transmitam uma imagem de profissionalismo, empatia e 
eficiência. Um atendimento de qualidade é fundamental para 
estabelecer confiança, fidelizar o cliente e destacar-se em um 
mercado cada vez mais competitivo.

O atendimento ao público vai além de simplesmente res-
ponder a perguntas ou solucionar problemas; ele envolve a 
capacidade de compreender as necessidades, expectativas e 
emoções do cliente, oferecendo respostas e soluções de forma 
clara, objetiva e cortês. A interação entre o cliente e o atendente 
representa a imagem da empresa e pode determinar se o cliente 
terá uma experiência positiva ou negativa, influenciando direta-
mente a percepção e a reputação da organização.

Um atendimento de qualidade ao público é fundamentado 
em princípios que norteiam a forma como as interações devem 
ocorrer, garantindo que o cliente se sinta valorizado, compre-
endido e respeitado. Esses princípios, quando aplicados de 
forma eficaz, são capazes de transformar simples contatos em 
experiências memoráveis, fortalecendo a relação entre cliente e 
empresa. A seguir, destacamos os principais pilares que susten-
tam um atendimento ao público de excelência:

 ▸ Comunicabilidade
A comunicabilidade é a habilidade de transmitir uma men-

sagem de forma clara, eficaz e compreensível, garantindo que 
o cliente receba as informações de maneira correta e precisa. 
Uma comunicação bem elaborada vai além do uso de palavras; 
inclui a entonação, a linguagem corporal e a capacidade de ouvir 
ativamente. Para assegurar a compreensão, é importante que o 
atendente adapte sua linguagem ao perfil do cliente, evitando 
jargões técnicos ou termos complicados que possam dificultar o 
entendimento.

Além disso, a clareza na transmissão das informações é 
essencial para evitar mal-entendidos. Por exemplo, ao explicar 
procedimentos, políticas ou soluções, o atendente deve ser di-
reto e objetivo, utilizando frases curtas e exemplos práticos, se 
necessário. Isso cria uma atmosfera de confiança e transparência, 
fatores essenciais para um bom relacionamento com o cliente.

QUALIDADE NO ATENDIMENTO: PRINCÍPIOS DO ATEN-
DIMENTO PÚBLICO: CORTESIA, EFICIÊNCIA, CLAREZA E 
RESPEITO

QUALIDADE NO ATENDIMENTO, 
INOVAÇÃO E DIVERSIDADE
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soluções apresentadas. O uso de uma linguagem simples e 
direta é fundamental para garantir que a mensagem seja trans-
mitida de forma clara e sem ambiguidades.

 ▸ Aprimoramento Contínuo e Treinamento
A busca constante por aperfeiçoamento é uma prática que 

distingue um atendimento de qualidade. É essencial que os 
profissionais envolvidos no atendimento ao público participem 
regularmente de treinamentos e capacitações para desenvolver 
suas habilidades e atualizar-se em relação aos produtos, serviços 
e políticas da empresa.

O treinamento não apenas aprimora o conhecimento técni-
co, mas também capacita os atendentes a lidar com diferentes 
perfis de clientes, aprimorar a comunicação e aprimorar a capa-
cidade de resolução de problemas. Investir no desenvolvimento 
contínuo da equipe de atendimento reflete o compromisso da 
empresa com a excelência e a satisfação do cliente.

 ▸ Personalização do Atendimento
Cada cliente é único e merece ser tratado de forma per-

sonalizada. A prática de utilizar o nome do cliente, adaptar a 
abordagem de acordo com o perfil e mostrar interesse genuí-
no em suas necessidades e preferências cria uma experiência 
de atendimento diferenciada. A personalização faz com que o 
cliente se sinta valorizado e ouvido, fortalecendo o vínculo com 
a empresa.

Para isso, o atendente deve ser capaz de identificar as parti-
cularidades de cada cliente e ajustar sua comunicação e soluções 
de acordo com essas especificidades. Quando o atendimento é 
adaptado às necessidades individuais, a empresa demonstra que 
se preocupa em oferecer um serviço que vai além do padrão, ge-
rando uma impressão positiva e memorável.

 ▸ Resolução Eficaz de Problemas e Reclamações
A maneira como um problema ou reclamação é tratado pode 

ser determinante para a satisfação do cliente e sua percepção 
sobre a empresa. Portanto, é essencial que o atendente esteja 
preparado para lidar com essas situações de forma rápida, eficaz 
e cortês.

Ao enfrentar uma reclamação, é importante ouvir o clien-
te com atenção, reconhecer o problema e demonstrar empatia. 
Oferecer uma solução imediata ou encaminhar o caso para al-
guém que possa resolver é fundamental para mostrar ao cliente 
que a empresa se preocupa em solucionar suas questões. Além 
disso, é importante acompanhar a resolução do problema para 
garantir que o cliente esteja satisfeito com o resultado.

 ▸ Uso Adequado da Tecnologia no Atendimento
A tecnologia é uma grande aliada na melhoria do atendi-

mento ao público. Ferramentas como chatbots, sistemas de 
gestão de relacionamento com o cliente (CRM) e plataformas de 
atendimento omnichannel facilitam a comunicação, tornam os 
processos mais ágeis e permitem um acompanhamento mais efi-
ciente das interações com os clientes.

No entanto, o uso da tecnologia deve ser equilibrado e hu-
manizado. A tecnologia deve complementar o atendimento e 
não substituí-lo completamente, garantindo que o cliente tenha 

integral. Um atendente interessado faz perguntas, oferece 
sugestões e mostra-se empenhado em encontrar a melhor solu-
ção para o cliente, mesmo quando a demanda não é claramente 
expressa.

O interesse também se manifesta na forma como o aten-
dente lida com as críticas e sugestões. Ao mostrar-se receptivo a 
feedbacks, o profissional não só demonstra humildade e desejo 
de melhorar, mas também contribui para a construção de um re-
lacionamento de confiança e transparência com o cliente.

Para que o atendimento ao público seja eficaz e ofereça uma 
experiência positiva ao cliente, é essencial que os princípios bási-
cos anteriormente mencionados sejam incorporados em práticas 
diárias. A aplicação dessas práticas de forma consistente e ali-
nhada com os valores da empresa contribui para um serviço de 
qualidade, capaz de atender e superar as expectativas dos clien-
tes. A seguir, apresentamos as principais práticas que devem ser 
adotadas para um atendimento ao público de excelência:

 ▸ Presteza e Eficiência
Ser ágil e eficiente no atendimento é uma das principais 

características de um serviço de qualidade. A presteza envolve 
atender o cliente prontamente, evitando esperas desnecessárias 
e demonstrando disposição para ajudar. Já a eficiência refere-se 
à capacidade de resolver as solicitações do cliente de forma rápi-
da e eficaz, proporcionando soluções claras e objetivas.

Para garantir essa eficiência, o atendente deve ter conhe-
cimento dos produtos, serviços e processos da empresa, bem 
como estar preparado para agir em diferentes situações. O do-
mínio da informação é crucial para oferecer respostas precisas, 
evitando a necessidade de transferências ou retornos desneces-
sários, que podem gerar frustração no cliente.

 ▸ Tolerância e Discrição
O atendimento ao público muitas vezes envolve lidar com 

pessoas de diferentes temperamentos e emoções, e a tolerância 
é uma qualidade indispensável para manter a calma e o profissio-
nalismo em qualquer situação. É fundamental que o atendente 
seja capaz de ouvir reclamações e críticas com paciência, sem se 
deixar abalar, e responder de forma educada e empática, mesmo 
quando o cliente estiver nervoso ou insatisfeito.

Além disso, a discrição é um componente essencial para ga-
rantir a confiança e a privacidade do cliente. O profissional deve 
tratar informações confidenciais com sigilo e respeitar a intimida-
de do cliente, evitando compartilhar dados pessoais ou detalhes 
do atendimento com terceiros. Isso demonstra respeito e reforça 
a credibilidade e a seriedade da empresa.

 ▸ Conduta e Objetividade
A conduta do atendente reflete diretamente a imagem da 

empresa, por isso é importante manter um comportamento que 
seja coerente com os valores e a ética da organização. A postura 
profissional, a cordialidade e o respeito devem estar presentes 
em todas as interações, independentemente da situação.

A objetividade, por sua vez, é uma habilidade que facilita a 
comunicação e torna o atendimento mais eficiente. Ao se comu-
nicar com clareza e precisão, o atendente evita mal-entendidos e 
permite que o cliente compreenda facilmente as informações e 
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O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/1988, sendo estes, os já mencionados princí-
pios implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

 ▪  Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
 ▪  Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 

os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 
autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RECURSOS 
HUMANOS: PRINCIPAIS FUNDAMENTOS QUE REGEM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

 ▪  Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
 ▪  Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-

tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, pra-
zo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 
da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
 ▪  Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-

nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
 ▪  Agente Público: O agente público age em nome do Estado. 

Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas 
devem ser informativas e educativas, pois, o ato estará sen-
do praticado pela Administração Pública. Tal entendimento 
possui liame com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio 
da qual, a vontade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de modo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que se 
encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquira o material com desconto clicando aqui.
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